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PORTARIAS 

 

 
PORTARIA Nº 9.147/2024  

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – Exonerar VANUSA QUEIROZ BATISTA, 

do Cargo em Comissão de ASSESSOR DE 

POLÍTICAS PÚBLICAS – CCL-07, na forma da Lei 

Complementar nº. 134/2023 e suas alterações. 
 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo seus efeitos a 01/11/2024. 
 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Câmara de Guarapari, 13 de novembro de 2024. 

 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

PORTARIA Nº 9.148/2024  

 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e,  

 

 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – Nomear OLIVIA MUNIZ LORENCETTI, 

para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR 

DE POLÍTICAS PÚBLICAS – CCL-07, na forma da 

Lei Complementar nº. 134/2023 e suas alterações. 
 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 01/11/2024. 
 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Câmara de Guarapari, 13 de novembro de 2024. 

 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

PORTARIA Nº 9.149/2024  

 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DA COMISSÃO 

TEMPORÁRIA DE APOIO ÀS ATIVIDADES 

PLENÁRIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 

NO EXERCÍCIO DE 2024. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no inciso II do artigo 45 

da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, e em 

consonância com o artigo 17, inciso VIII do 

REGIMENTO INTERNO desta Casa de Leis, 

 

RESOLVE: 

 

 

 

http://www.cmg.es.gov.br/
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Art. 1º – Fica constituída a Comissão Temporária de 

Apoio às Atividades Plenárias (AAP), das atividades 

relativas ao exercício de 2024 da Câmara Municipal 

de Guarapari, formada pelos servidores: DIEGO 

MARCELINO DE SOUZA, Presidente; JONAS 

NATALLI PARTELLI, membro; DEBORA PEREIRA DE 

SOUSA, membro; LUCELIA PEREIRA DE FARIAS, 

membro; NILO SILVA FILHO, membro; GISLAINE 

PRATES GASPARINO, membro; ANDERSON DE 

JESUS FALCÃO, membro; BARBARA CASTRO DE 

ALMEIDA, membro; JOZIETE MELO, membro; 

RAFAEL PAVESI PIUMBINI, membro; MARIA 

ANGELA DE SOUZA BEZERRA, membro; LUCAS 

OLIVEIRA ROSSONI COSTA, membro; ANDRE 

BORGES PEREIRA, membro; JOCIANA ALVES 

BARROSO, membro; OLIVIA MUNIZ LORENCETTI, 

membro; DENIZART LUIZ DO NASCIMENTO, 

membro; DIVANDILSON FERREIRA DOS SANTOS, 

membro e; VICTOR DOS SANTOS MATTOS,  

membro. 
 

Art. 2º – A Comissão deverá auxiliar as Sessões 

Plenárias, sendo elas Ordinárias e/ou 

Extraordinárias, fornecendo apoio procedimental às 

atividades do legislativo, bem como assessorando à 

mesa diretora, em conjunto com as chefias de 

Gabinete da Presidência na elaboração da Ordem do 

dia das Sessões Plenárias e nas solenidades, 

audiências públicas, sessões itinerantes e demais 

eventos do Poder Legislativo; 

 

Art.3º – O prazo para execução do trabalho de que 

trata esta Portaria é até 31/12/2024, podendo ser 

prorrogado. 
 

Art. 4º – Fica atribuída aos membros da Comissão 

a que se refere o Art. 1º desta Portaria, a 

gratificação mensal correspondente a 25% do             

 

 

vencimento do cargo CCL-6 do Quadro de Pessoal 

desta Câmara, conforme disposto no Art. 7º da Lei 

Complementar nº 134/2023. 

 

Art. 5º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 01/11/2024. 
 

Art. 6º – Revogam-se as disposições em contrário, 

em especial a Portaria nº 9.134/2024. 
 

Art. 7º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

 

Câmara de Guarapari, 14 de novembro de 2024. 

 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

PORTARIA Nº 9.150/2024  

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento do vereador 

HUMBERTO SIMÕES GONÇALVES, protocolado 

nesta Casa de Leis sob o nº 2474/2024, e, tendo em 

vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” 

– LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – Exonerar KARINA ROSA PEREIRA, do 

Cargo em Comissão de ASSISTENTE DO 

GABINETE PARLAMENTAR – GP-04, na forma do 

Anexo “I” da Lei nº. 2.128/2001 e suas alterações.  
 

http://www.cmg.es.gov.br/
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Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo seus efeitos a 21/11/2024. 
 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Câmara de Guarapari, 22 de novembro de 2024. 

 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

PORTARIA Nº 9.151/2024  

 

DISPÕE SOBRE ADOÇÃO DE MEDIDAS DA 

FOLHA DE PAGAMENTO E FUNCIONAMENTO DE 

EXPEDIENTE DO ANEXO PARA O 

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO DO ANO DE 

2024 NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO 

MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e  

 

 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da "LOM" - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, e em  

 

consonância com o artigo 17, inciso VIII do 

Regimento Interno desta casa de Leis e 

 

CONSIDERANDO a necessidade de adotar 

providências a fim de disciplinar o encerramento do 

Exercício Financeiro de 2024, em consonância com 

a legislação pertinente; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de cumprimento 

da Lei Complementar nº 101/2000 - Lei de  

 

 

Responsabilidade Fiscal - LRF, principalmente 

quanto à manutenção do equilíbrio das contas 

públicas, em especial para que não haja despesas 

inscritas em restos a pagar, salvo aquelas previstas 

a longo prazo, as que contarão com disponibilidade 

de caixa e que não poderão ser quitadas por força 

de contrato ou por falta de conclusão de obras e 

serviços; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Ficam suspensas, a partir de 1º de 

dezembro do corrente ano, todas e quaisquer 

movimentação de contratação, férias, 

enquadramento e exoneração, exceto as que 

comprometam o funcionamento dos Setores da 

Câmara Municipal, devendo os casos 

extraordinários serem submetidos à prévia e 

expressa autorização do Presidente. 

 

Art. 2º Fica determinado que a data limite desta 

suspensão será até o dia 31 de dezembro de 2024, 

ressalvados os casos emergenciais. 

 

Art. 3º Nos dias 19, 20 e 23/12/2024 o 

funcionamento do Anexo será interno. 

 

Art. 4° A partir de 26/12/2024 não haverá 

expediente nos Gabinetes dos Vereadores 

localizados no Anexo. 
 

Parágrafo único – No período descrito no caput, 

os demais servidores cumprirão regularmente o 

horário de expediente. 
 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 

 

 

http://www.cmg.es.gov.br/


 DIÁRIO OFICIAL LEGISLATIVO MUNICIPAL 
Câmara Municipal de Guarapari 

quinta-feira, 28 de novembro de 2024                       EDIÇÃO Nº 1214                                                   Página 6 

PODER LEGISLATIVO 

Esta edição está disponível no site: www.cmg.es.gov.br 
Endereço: Avenida Getúlio Vargas, nº 299 - Centro - CEP: 29.200-180 

e-mail:diariolegislativo@cmg.es.gov.br 
 

 

Art. 6° Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

 

Câmara de Guarapari, 22 de novembro de 2024. 

 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

PORTARIA Nº 9.152/2024  

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS À 

SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – Ficam concedidas férias regulamentares 

aos servidores da Câmara Municipal de Guarapari: 
 

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 
 

 

 

 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 

 

Câmara de Guarapari, 22 de novembro de 2024. 

 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari. 

 

 

PORTARIA Nº 9.153/2024  

 

DISPÕE SOBRE SUSPENSÃO DE FÉRIAS DE 

SERVIDOR 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais; com fulcro no art. 88 da Lei Municipal 

nº 1278/1991 – Estatuto dos Funcionários Públicos 

de Guarapari. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – SUSPENDER por necessidade do serviço, 

as férias do servidor listado abaixo, a partir do dia 

25/11/2024, referente ao período aquisitivo de 

04/11/2024 a 03/12/2024, com o direito de poder 

gozá-las os 09 (nove) dias restantes oportunamente: 
 

 

MAT. NOME DO SERVIDOR FUNÇÃO 

030618 
PAULO VINICIUS MOREIRA 

RAPOSO DE AGUIAR 

 

AUXILIAR DE 

SECRETARIA 

 

 

 

 

 

MAT. 
NOME DO 

SERVIDOR 
PERÍODO DE GOZO 

033622 MANOEL DA COSTA 

ORGINO 
25/11/2024 A 24/12/2024 

033521 ULISSES FREIRE 25/11/2024 A 24/12/2024 

033474 
VALCLEIDE SALES 

DOS SANTOS ROCHA 
11/11/2024 A 10/12/2024 

033522 
WELINGTON ARPINI 

SIQUEIRA 
25/11/2024 A 24/12/2024 

032905 WELINGTON XAVIER 25/11/2024 A 09/12/2024 

http://www.cmg.es.gov.br/
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Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 
 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Câmara de Guarapari, 22 de novembro de 2024. 

 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

PORTARIA Nº 9.154/2024  

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO A PEDIDO DE CARGO 

EM COMISSÃO 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento protocolado 

nesta Casa de Leis sob o nº 2491/2024, e, tendo em 

vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” 

– LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – Exonerar A PEDIDO, KETTLEN 

OLIVEIRA ALVARENGA do Cargo em Comissão de 

COORDENADOR DO PLENÁRIO – CCL-04, na 

forma da Lei Complementar nº. 134/2023 e suas 

alterações.  
 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 
 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 

 

 

 

 

Câmara de Guarapari, 22 de novembro de 2024. 

 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

 
LICITAÇÕES 

 

 
XXXXXXX - NÃO HÁ PUBLICAÇÕES – XXXXXXX 

 
CONTRATOS 

 
XXXXXXX - NÃO HÁ PUBLICAÇÕES – XXXXXXX 
 

SECRETARIA LEGISLATIVA 
 

 
XXXXXXX - NÃO HÁ PUBLICAÇÕES – XXXXXXX 
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